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EDITAL N.º 47/2017 – PSS/SMAP 
 

A Secretária Municipal de Administração e Previdência, no uso das 
atribuições, em conformidade com o disposto no inciso IX, do Artigo 37 da 
Constituição Federal, com base no Artigo 18 da Lei Municipal nº 019/2011, na Lei 
Complementar 018 de 29 de agosto de 2011, Artigo 3º, na autorização exarada no 
Parecer SMAJ nº 003/2017, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

1.   A Classificação Provisória da avaliação do Processo Simplificado 
de Seleção – PSS para os candidatos (as) contidos no Anexo I, ao cargo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, determinado nos itens 8.1 e 8.2 do 
Edital 44/2017 – PSS/SMAP. 
 
2. O candidato poderá interpor Recurso na Classificação Provisória, nas 24 
horas úteis, após a divulgação da lista de classificação no site: 
www.tamandare.pr.gov.br, no Diário Oficial do Município e Edital próprio 
afixado no prédio central da Prefeitura Municipal.  
 
3. Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Protocolo 
geral da Prefeitura Municipal com a documentação comprobatória do 
alegado e não serão consideradas as reclamações verbais. 
 
4. Os Recursos serão analisados por Comissão, que emitirá Parecer 
Conclusivo. 
 
5. Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no site: 
www.tamandare.pr.gov.br, no Diário Oficial do Município e em Edital 
próprio, afixado no prédio da Prefeitura Municipal, Av. Emílio Johnson, 360, 
centro. 

 
 

Almirante Tamandaré, 06 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 

DEISE PEREIRA SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Administração e Previdência 

 

 

http://www.tamandare.pr.gov.br/
http://www.tamandare.pr.gov.br/
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ANEXO I  
 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

CARGO:TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

     CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

1° ANDREA BARRETO DA SILVA 65 

2° LUCILENE TOMAZ PURCOTE KAUER 62,5 

3° MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO 62 

4° JOSELIA MARIA DE BARROS 62 

5° MARLI PERUCIO 61,5 

6° LAIANE PRISCILA WOSCH 61,5 

7° SELMA OLIVEIRA ALMEIDA 61 

8° ROSANGEL CASTELLANO CHAGAS 60 

9° VIVIANE PAULINA DA SILVA DE SOUZA 60 

10° ANA PAULA MENDES DE LARA 59,5 

11° JOSANA CORDEIRO DE ANDRADE CARDOSO 59 

12° IVALDO ANTONIO DE QUEIROZ 56,5 

13° SIRLEI DE MORAES 55 

14° IRABEL FARIA MOREIRA  55 

15° FABIOLA ANDRESSA FERMINO 55 

16° DAIANE AMARO DE OLIVEIRA 55 

17° SANDRA MARA PEREIRA DOS REIS 55 

18° SOLIANA  SIMÃO DE SOUZA 55 

19° DOLORES LIMA DA SILVA DE SOUZA 54,1 

20° MISAEL ANDRE DE ARAUJO 54 

21° NERCINDA DOS SANTOS 53 

22° INES FRANCO DA ROCHA HALES 53 

23° DAYANA MACHADO 53 

24° EDNA RAMOS DE SANTÁNA 52 

25° NEUCI DOS SANTOS CARVALHO 51 

26° BERNARDETE CARVALHO 51 

27° ANA RITA PEREIRA 51 

28° CIBELE DOS SANTOS SILVA KURDI 51 

29° ANA PAULA LIMA MEIRELES 51 

30° CAMILA CAROLINE PERUCIO 51 

31° MARIA APARECIDA DA COSTA MOREIRA 50,5 

32° MARGARETE SCHROER  50 

33° RUBENS BARBOSA DA SILVA 50 
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34° ROSILDA LEAL DA PAZ 50 

35° ROGERIO PONTES DOS SANTOS 50 

36° CLAUDETE DOS SANTOS 50 

37° TACIANE DE FATIMA FREITAS DRULA 50 

 

 

 
 


